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PORTARIA N° 018/2019 – PROEN de 18 de abril de 2019. 
 

A Pró-Reitora de Ensino em exercício do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria Nº 043 de 01/02/2019, publicada no site institucional, 
RESOLVE: 

 
I – DESIGNAR o servidor Ivalson Nunes da Silva, Matrícula Siape nº 1133608, como responsável 
pelo Registro de Diplomas dos Cursos de Graduação do IF Sertão-PE, com as atribuições abaixo: 
 

a) Receber os processos de registros de diplomas por meio físico e via sistema; 
b) Conferir a documentação, preencher e assinar o Termo de Responsabilidade para 

Instrução do Processo de Registro do Diploma; 
c) Registrar devidamente os diplomas em sistema; 
d) Encaminhar os diplomas para as devidas assinaturas pertinentes; 
e) Encaminhar o extrato das informações sobre o registro para publicação no Diário Oficial da 

União (DOU); 
f) Alimentar o banco de dados do IF Sertão-PE com informações de registro de diplomas 

expedidos; 
g) Após todos os trâmites, enviar os diplomas aos campi por meio físico e via sistema. 

 
 
 
 

MARIA DO SOCORRO TAVARES CAVALCANTE VIEIRA  
Pró-reitora de Ensino  
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